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Nota do autor:

No início do ano de 2008, tivemos a felicidade de 

publicar o Código de Processo Civil Comentado e In-

terpretado, pela editora Atlas, obra que se propõe a 

auxiliar o operador do direito na confecção de peças 

processuais, na atuação em audiências e na prática 

de todos os demais atos que compõem uma relação 

processual.

Como é do conhecimento geral, o legislador in-

fraconstitucional vem realizando reformas no CPC, 

com profunda intensidade a partir do ano de 2005, 

sobretudo no compartimento da execução, em res-

peito ao princípio da razoável duração do processo, 

tentando fazer com que o processo termine no me-

nor espaço de tempo possível.

Duas dessas alterações foram incorporadas ao 

CPC após a publicação do nosso Código de Processo 

Civil Comentado e Interpretado, dizendo respeito ao 

acréscimo do art. 543-C à lei adjetiva, para tentar 

reduzir a quantidade de recursos especiais dirigidos 

ao STJ, através da aprovação da Lei no 11.672, de 8 

de maio de 2008; à inclusão do inciso XI no art. 649 

e do § 4o no art. 655-A, através da Lei no 11.694, de 

12 de junho de 2008, com a intenção de proteger os 

órgãos partidários em execuções individuais.

Em atenção ao nosso leitor, decidimos elaborar 
este pequeno encarte, que é anexado aos exempla-
res da obra citada em linhas anteriores, permitindo a 
atualização dos consumidores e o acompanhamento 
da evolução legislativa.

Comentários à Lei no 11.672/2008:

A Lei no 11.672/2008 acresceu o art. 543-C ao 
Código de Processo Civil, com a seguinte redação:

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de 
recursos com fundamento em idêntica questão 
de direito, o recurso especial será processado nos 
termos deste artigo. § 1o Caberá ao presidente do 
tribunal de origem admitir um ou mais recursos 
representativos da controvérsia, os quais serão 
encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, 
ficando suspensos os demais recursos até o pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de 
Justiça. § 2o Não adotada a providência descrita 
no § 1o deste artigo, o relator no Superior Tribu-
nal de Justiça, ao identificar que sobre a contro-
vérsia já existe jurisprudência dominante ou que 
a matéria já está afeta ao colegiado, poderá de-
terminar a suspensão, nos tribunais de segunda 
instância, dos recursos nos quais a controvérsia 
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esteja estabelecida. § 3o O relator poderá solici-
tar informações, a serem prestadas no prazo de 
quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais 
a respeito da controvérsia. § 4o O relator, con-
forme dispuser o regimento interno do Superior 
Tribunal de Justiça e considerando a relevância 
da matéria, poderá admitir manifestação de pes-
soas, órgãos ou entidades com interesse na con-
trovérsia. § 5o Recebidas as informações e, se for 
o caso, após cumprido o disposto no § 4o deste 
artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo 
de quinze dias. § 6o Transcorrido o prazo para o 
Ministério Público e remetida cópia do relatório 
aos demais Ministros, o processo será incluído 
em pauta na seção ou na Corte Especial, deven-
do ser julgado com preferência sobre os demais 
feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e 
os pedidos de habeas corpus. § 7o Publicado o 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os re-
cursos especiais sobrestados na origem: I – terão 
seguimento denegado na hipótese de o acórdão 
recorrido coincidir com a orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça; ou II – serão novamente 
examinados pelo tribunal de origem na hipóte-
se de o acórdão recorrido divergir da orientação 
do Superior Tribunal de Justiça. § 8o Na hipótese 
prevista no inciso II do § 7o deste artigo, manti-
da a decisão divergente pelo tribunal de origem, 
far-se-á o exame de admissibilidade do recurso 
especial. § 9o O Superior Tribunal de Justiça e os 
tribunais de segunda instância regulamentarão, 
no âmbito de suas competências, os procedimen-
tos relativos ao processamento e julgamento do 
recurso especial nos casos previstos neste artigo.

Como observamos, a modificação legislativa pre-
tende reduzir a quantidade de recursos especiais 
destinados ao STJ, envolvendo casos repetitivos, 
através da subida de um único recurso, selecionado 
entre vários semelhantes, que ficam sobrestados em 
termos de processamento, aguardando o julgamen-
to do STJ.

Segundo números publicados pela imprensa, o 
STJ julgou 330 mil processos em 2007, sendo que 

74% (setenta e quatro por cento) dos casos se referi-
ram a questões já pacificadas no âmbito do Tribunal 
Superior.

Advertimos que a presidência dos tribunais locais 
(Estaduais e Regionais Federais) deve ser cuidado-
sa, no sentido de afirmar a similitude das questões, 
evitando o sobrestamento de recurso(s) que não se 
identifique(m) com a tese que integra o recurso alça-
do ao STJ, cujo julgamento se projetará para alcan-
çar as espécies paralisadas na instância ad quem.

Comentários à Lei no 11.694/2008:

A Lei no 11.694/2008 acresceu o inciso XI ao art. 
649 e o § 4o ao art. 655-A, com a seguinte redação:

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 
Omissis; XI – os recursos públicos do fundo 
partidário recebidos, nos termos da lei, por 
partido político (grifo no texto que representa o 
acréscimo legislativo).

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de di-
nheiro em depósito ou aplicação financeira, o 
juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 
autoridade supervisora do sistema bancário, pre-
ferencialmente por meio eletrônico, informações 
sobre a existência de ativos em nome do executa-
do, podendo no mesmo ato determinar sua indis-
ponibilidade, até o valor indicado na execução. 
Omissis. § 4o Quando se tratar de execução 
contra partido político, o juiz, a requerimen-
to do exeqüente, requisitará à autoridade su-
pervisora do sistema bancário, nos termos do 
que estabelece o caput deste artigo, informa-
ções sobre a existência de ativos tão-somente 
em nome do órgão partidário que tenha con-
traído a dívida executada ou que tenha dado 
causa à violação de direito ou ao dano, ao 
qual cabe exclusivamente a responsabilidade 
pelos atos praticados, de acordo com o dis-
posto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de 
setembro de 1995 (grifo no texto que represen-
ta o acréscimo legislativo).   
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No que toca à previsão de impenhorabilidade 
dos recursos públicos do fundo partidário recebidos, 
nos termos da lei, por partido político, cabe-nos fazer 
uma ressalva, tentando contribuir para que a apli-
cação do dispositivo acrescido ao CPC não resulte 
na impenhorabilidade de todos os recursos que inte-
gram o fundo partidário, o que certamente não foi a 
vontade do legislador.

Com as atenções voltadas para a Lei no 9.096, de 
19 de setembro de 1995, percebemos que o Fundo 
Partidário está delimitado no seu art. 38, com a se-
guinte redação:

“Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Fi-
nanceira aos Partidos Políticos (Fundo Partidá-
rio) é constituído por: I – multas e penalidades 
aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas; II – recursos financeiros que lhe forem 
destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual; III – doações de pessoa física ou jurídi-
ca, efetuadas por intermédio de depósitos bancá-
rios diretamente na conta do Fundo Partidário; 
IV – dotações orçamentárias da União em valor 
nunca inferior, cada ano, ao número de eleito-
res inscritos em 31 de dezembro do ano ante-
rior ao da proposta orçamentária, multiplicados 
por trinta e cinco centavos de real, em valores de 
agosto de 1995.”

Ao prever a impenhorabilidade do Fundo Partidá-
rio, o legislador limitou a extensão da redoma, que 
apenas protege os recursos públicos do fundo, não 
alcançando a parte privada da arrecadação, com 
destaque para as verbas originárias de doações reali-
zadas por pessoas físicas e jurídicas.

No que se refere à previsão de que a requisição 
de informações sobre a existência de ativos se limi-
ta ao órgão partidário que tenha contraído a dívida 
ou que tenha dado causa à violação de direito ou ao 
dano, o legislador superprotegeu o partido político, 
infringindo dispositivos de normas infraconstitucio-
nais, segundo entendemos.

Mais uma vez voltando as atenções para a Lei no 
9.096, de 19 de setembro de 1995, percebemos que 
o partido político se qualifica como pessoa jurídica 
de direito privado (art. 1o). Nessa condição, a pessoa 
jurídica responde por atos praticados por emprega-
dos, prepostos ou serviçais (inciso III do art. 932 do 
CC e Súmula 341 do STF).

Seja por causa contratual ou por causa extracon-
tratual, a penhora on line deve atingir numerários 
pertencentes ao partido político (rectius: por ser res-
ponsável pelos atos praticados pelos órgãos que o in-
tegram), independentemente de quem, internamen-
te, deu causa à violação de direito ou ao dano, ou 
de quem contraiu a dívida, contra os quais o partido 
político pode exercitar o direito de regresso. 


